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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 299/2020 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 083/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7281/2020 

 

O MUNICÍPIO DE VIANA/ES, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 

27.165.547/0001-01, com sede na Avenida Florentino Ávidos, nº. 01, Centro – Viana/ES - Cep: 29.130-215, po 

meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob o n. º 30.773.924/0001-91, situada na 

rua Aspázia Varejão Dias, s/n, Centro - Viana-ES, representado neste ato pela Secretária Municipal de 

Educação, Sra. LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS, brasileira, casada, Professora, inscrita no CPF sob nº 

022.558.867-66 e RG nº 1050353 SPTC/ES, doravante denominados CONTRATANTE, de  outro  lado, a 

empresa VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 02.593.711/0001-42, com sede na Ruda Dom Pedro II, bairro Petrópolis, Passo Fundo/RS, doravante 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pelo Sr. ANTÔNIO LUIS REMEDI CORDEIRO, brasileiro, 

solteiro, empresário, inscrito no RG sob o nº 8041215751 SJS/RS e CPF sob o nº 582.885.380-53, resolvem 

registrar os preços, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançadas, por item, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 

083/2020, publicado no DIO-ES do dia 09/10/2020, bem como, a respectiva homologação conforme fls. 1113, 

Processo Administrativo nº 7281/2020, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e as 

constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 10.520/02, 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações; Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 

de agosto de 2014; Lei Orgânica do Município de Viana, conforme seu artigo 64, inciso XXI; Lei Municipal nº 

1.808/06; Lei Municipal nº 2.183/09; Decreto Municipal nº 298/2017 (que regulamenta a Lei do Pregão); 

Decreto Municipal nº 199/17 (que regulamenta a Lei 2.183/2009 e estabelece o Sistema de Registro de Preços), 

pelas demais legislações aplicáveis ao tema, inclusive os Princípios Gerais do Direito, e em conformidade com 

as disposições a seguir: 

 

1- CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 - O objeto do presente termo é o REGISTRO DE MENOR PREÇO ATRAVÉS DE ATA PARA FUTURAS 

AQUISIÇÕES DE LIVROS LITERÁRIOS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no edital do 

Pregão Eletrônico nº. 083/2020 e seus anexos, bem como, no Termo de Referência (ANEXO I). 

 

2- CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO, ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E REAJUSTAMENTO 

2.1 - O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

2.2 – O valor total referente aos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 

20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 47, 48, 49, 50, 

51, 52, 53, 57, 59, 60, 61, 62, 65, 66 e 67 é de R$ 2.289.775,30 (dois milhões duzentos e oitenta e nove mil, 

setesentos e setenta e cinco reais e trinta centavos) 

2.3 - Os preços a serem pagos pelos produtos objeto deste instrumento estão inclusos todas as espécies de 

tributos, diretos e indiretos, encargos sociais, seguros, fretes, material, mão-de-obra e quaisquer despesas 
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inerentes à compra/prestação de serviços. 

2.4 - Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, ressalvado o disposto na cláusula terceira deste 

instrumento. 

2.5 - A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles 

poderão advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição pretendida 

nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/93, consolidada, mediante fundamentação, assegurando-se ao 

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

 

3- CLÁUSULA TERCEIRA - ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E REEQUILÍBRIO DA EQUAÇÃO 

ECONÔMICO-FINANCEIRA 

3.1 - Quando, por motivo superveniente, o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado pelo 

mercado, o órgão gerenciador deverá: 

a) Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado; 

b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.2 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante oferta 

de justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de sanção administrativa, desde que as 

justificativas sejam motivadamente aceitas e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de serviço; 

b) Convocar os demais fornecedores para conceder igual oportunidade de negociação. 

3.3 - Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciador deve proceder à revogação da Ata de Registro 

de Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

3.4 - Em caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, será adotado o critério de revisão, como 

forma de restabelecer as condições originalmente pactuadas. 

3.5 - A revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da Ata, desde que a parte interessada comprove 

a ocorrência de fato imprevisível, superveniente à formalização da proposta, que importe, diretamente, em 

majoração de seus encargos. 

3.5.1 - Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos referidos no item 

anterior, deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por 

meio de memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada. 

3.5.2 - Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de previsibilidade, 

cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da formulação/aceitação da proposta, bem 

como aqueles decorrentes exclusivamente da variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na 

hipótese de reajustamento, modalidade que não será admitida neste registro de preços, posto que a sua 

vigência não ultrapasse o prazo de um ano. 

3.5.3 - Não será concedida a revisão quando: 

a) Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada; 

b) O evento imputado como causa de desequilíbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta 

definitiva ou após a finalização da vigência da Ata; 

c) Ausente o nexo de causalidade entre o evento ocorrido e a majoração dos encargos atribuídos à parte 
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interessada; 

d) A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluindo-se, 

nesse âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento. 

3.5.4 - Em todo o caso, a revisão será efetuada por meio de aditamento contratual, precedida de análise pela 

Procuradoria Geral do Município e pela Controladoria Geral do Município, e não poderá exceder o preço 

praticado no mercado. 

 

4- CLÁUSULA QUARTA - CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O preço registrado poderá ser cancelado nas seguintes hipóteses: 

4.1.1 - Pela Administração, quando houver comprovado interesse público, ou quando o fornecedor: 

a) Não cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços; 

b) Não formalizar contrato decorrente do Registro de Preços ou não retirar o instrumento equivalente no 

prazo estabelecido, sem justificativa aceitável; 

c) Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese de se tornar este superior aos praticados no mercado; 

d) Incorrer em inexecução total ou parcial da ata de registro de preços decorrente do registro de preços; 

4.1.2 - Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação formal e expressa, comprovar a impossibilidade, por 

caso fortuito ou força maior, de dar cumprimento às exigências do instrumento convocatório e da Ata de 

Registro de Preços. 

4.2 - O cancelamento do registro de preços por parte da Administração, assegurados a ampla defesa e o 

contraditório, será formalizado por decisão da autoridade competente. 

4.2.1 - O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa, 

quando motivada pela ocorrência de infração cometida pelo particular, observados os critérios estabelecidos 

na cláusula décima primeira deste instrumento. 

4.3 - Da decisão da autoridade competente se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o envio de 

correspondência, com aviso de recebimento. 

4.4 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada 

através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro 

dia subsequente ao da publicação. 

4.5 - A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência mínima de 30 (trinta) dias, instruída com a comprovação dos fatos que justificam o pedido, para 

apreciação, avaliação e decisão da Administração. 

 

5- CLÁUSULA QUINTA - PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA 

5.1 - O prazo de vigência deste termo será 12 (doze) meses, contado do dia posterior à data de sua publicação 

no órgão de imprensa oficial. 

5.1.1 - O prazo de vigência das contratações decorrentes do registro de preços (exceto contratos) terá sua 

vigência por 12 (doze) meses a contar do dia posterior ao da publicação do respectivo instrumento na Imprensa 

Oficial, na forma do parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/1993. 

5.1.2 - Salvo o prazo de validade da referida Ata, nas demais contagens dos prazos estabelecidos neste Termo 

de Referência e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só se iniciam e vencem 

os prazos em dias de expediente normal dos Órgãos e Entidades responsáveis pelo contrato. 



 

Avenida Florentino Ávidos, nº 01, Centro, Viana, ES, CEP: 29.130-915 - www.viana.es.gov.br 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIANA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

4 

5.2 - O prazo de entrega/execução dos bens/serviços será de 15 (quinze) dias, a partir do recebimento da 

autorização de fornecimento e/ou ordem de serviços. 

5.3 - A eventual reprovação dos bens/serviços em qualquer fase de execução, não implicará em alterações de 

prazos, nem eximirá a Contratada da penalização das multas contratuais. 

 

6- CLÁUSULA SEXTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1 - As despesas decorrentes do objeto do REGISTRO DE PREÇOS ora licitado, correrão à conta das 

respectivas dotações orçamentária dos órgãos que da Ata se utilizarem e serão especificadas no tempo da 

ordem de emissão do fornecimento ou  da elaboração do contrato. 

 

7- CLÁUSULA SÉTIMA - FORNECIMENTO E/OU PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

7.1 - Comprovada a vantagem, e segundo as conveniências da administração, os órgãos e unidades da 

administração direta do município sob o controle do ÓRGÃO GERENCIADOR, poderão solicitar o fornecimento 

e/ou prestação de serviços dos bens/serviços integrantes desta Ata de Registro de Preços e especificados no 

Anexo VII do Edital do Pregão Eletrônico nº 083/2020. 

7.2 - Caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR, mediante solicitação por escrito do órgão e/ou unidade interessada 

em adquirir o(s) bens(s)/serviço(s) com preços registrados nesta Ata de Registro de Preços, a indicação do 

COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES) beneficiário do registro, respeitada a ordem de classificação no 

certame. 

7.3 - Comprovada a necessidade pelos órgãos participantes e/ou unidade da administração, o(s) 

COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES) deverá ser previamente consultado, através de ofício ou outro meio 

de comunicação eficaz, acerca da possibilidade de fornecimento/prestação de serviços, devendo o mesmo se 

manifestar no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

7.4 - Havendo a concordância do(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), será emitida a Autorização de 

Fornecimento - AF e/ou nota de empenho. 

7.5 - Não ocorrendo manifestação do(s) COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), presumir-se-ão aceitas as 

condições e compromisso de fornecimento, devendo ser emitida a respectiva Autorização de Fornecimento - 

AF e/ou nota de empenho, sendo que, o descumprimento acarretará na aplicação das sanções previstas neste 

instrumento. 

7.6 - Os bens/serviços deverão ser entregues/prestados em suas embalagens originais, contendo marca, 

fabricante, procedência, prazo de validade, tudo de acordo com a legislação em vigor, de forma a permitir 

completa segurança durante o transporte; 

7.7 - O COMPROMISSÁRIO(S) FORNECEDOR(ES), quando da ocorrência do fornecimento/prestação de 

serviços deverá garantir a qualidade dos bens e/ou serviços, devendo ser estritamente observados os prazos de 

validade dos mesmos, devendo ainda, quando solicitado, substituir prontamente o produto que porventura 

não atenda aos requisitos contratados, sob pena das sanções cabíveis. 

 

8- CLÁUSULA OITAVA – GARANTIA 

8.1 - A empresa deverá comprovar patrimônio líquido mínimo, na forma dos §§ 2º e 3º do artigo 31 da Lei nº 

8.666/93, como exigência imprescindível para sua habilitação, podendo, alternativamente, ser solicitada 

prestação de garantia equivalente a 1% (um por cento) do valor estimado para a contratação, na forma do § 1º 
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do artigo 56 do mesmo diploma legal, para fins de contratação; 

8.2 - A comprovação de patrimônio líquido deverá ser equivalente a 10% (dez por cento) do valor estimado 

para a contratação, conforme previsto na Lei 8.666/93, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta, por meio de índices oficiais. 

 

9- CLÁUSULA NONA - ADITAMENTOS 

9.1 - A presente Ata poderá ser aditada, estritamente, nos termos previstos na Lei nº 8.666/93, após 

manifestação formal da Procuradoria Geral do Município de Viana. 

 

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1 - Todas as comunicações relativas a presente ata de registro de preços serão consideradas como 

regularmente feitas, se entregues ou enviadas por carta protocolada, por telegrama ou por fax, no endereço 

constante do preâmbulo deste Instrumento. 

 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - FORO 

11.1 - Fica eleito o Foro da Vara dos Feitos da Fazenda Pública Municipal, Comarca de Viana/ES, para dirimir 

quaisquer dúvidas decorrentes da presente Ata de Registro de Preços. 

E, por estarem acordadas, declaram as partes aceitar todas as condições estabelecidas nas cláusulas da 

presente Ata de Registro de Preços, que, após lida e achada conforme, vai devidamente assinada. 

 

 

Viana/ES, 20 de outubro de 2020. 
 
 
 
 
 

LUZIAN BELISARIO DOS SANTOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

ANTÔNIO LUIS REMEDI CORDEIRO 
VIZU EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA 

CONTRATADA 
 

 
TESTEMUNHAS 
 
_________________________________ 
 
 
_________________________________ 

 


